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Portaria nº 9243/26 de 15 de abril de 2026. 
 

 
 

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA 

                                             
   O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ, no uso de suas atribuições legais: 

 
 

RESOLVE: 

 

       Art 1º Conceder o gozo de dias de Licença-Prêmio em Pecúnia 
para os servidores abaixo relacionados: 

Clarinete Nunes Dias, ocupante do cargo de técnico contábil, lotado na Secretaria de 
Administração, fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês de janeiro de 
2026;  
Cristiane Silva da Silveira Souza, ocupante do cargo de técnico em enfermagem, lotado 
na Secretaria da Saúde, fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias 
de Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês de janeiro 
de 2026; 
João Mauricio Mathias da Cunha, ocupante do cargo de Operário, lotado na Divisão de 
obras, fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, 
a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês de janeiro de 2026; 
Jozi Pires Aires Filho, ocupante do cargo de motorista, lotado na Secretaria da Saúde, 
fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser 
indenizada na folha de pagamento referente ao mês de janeiro de 2026;  
Carine Klein Magalhaes ocupante do cargo de técnico em enfermagem, lotado na 
Secretaria da Saúde, fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês de fevereiro 
de 2026; 
Geovane Passos da Silva, ocupante do cargo de Operário, lotado na Divisão de obras, 
fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser 
indenizada na folha de pagamento referente ao mês de fevereiro de 2026; 
Jorge Leonel Boeira dos Santos, ocupante do cargo de operário, lotado na Divisão de 
obras, fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, 
a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês de fevereiro de 2026; 
Sandro Gil da Silva Stropp, ocupante do cargo de Telefonista, lotado na Subprefeitura, 
fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, a ser 
indenizada na folha de pagamento referente ao mês de fevereiro de 2026; 
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Teobaldo Tavares Campos, ocupante do cargo de fiscal sanitário, lotado na Secretaria da 
Saúde, fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-
Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês de fevereiro de 2026;    
Giliane Costa Massaro, ocupante do cargo de agente de combate a edemias, lotado na 
Secretaria da Saúde, fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês de março de 
2026;  
Luciane Araújo Vargas, ocupante do cargo de auxiliar de limpeza, lotado na 
Subprefeitura, fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês de março de 
2026; 
Luiz Fernando Boeira dos Santos, ocupante do cargo de Operário, lotado na Divisão de 
obras, fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio, 
a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês de março de 2026; 
 Paulo Ricardo Ribeiro da Silva, ocupante do cargo de motorista, lotado na Secretaria da 
Saúde, fará jus à conversão em pecúnia de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-
Prêmio, a ser indenizada na folha de pagamento referente ao mês de março de 2026; 
 

                                         
 
 
 
 

        Iago dos Santos Kielermann 
Prefeito Municipal de Arambaré 

 
Lisiane Dumer Brum 
Diretora de Recursos Humanos      
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